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JULGAMENTO DE RECURSO ADMINISTRATIVO 

Procedimento licitatório: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 174/2025 

SAP n° 1000000174 

ASSUNTO: Contratação de empresa especializada para a manutenção, sob demanda, em 

pintura, cobertura e lavagens das edificações da Administração dos Portos de Paranaguá 

e Antonina (APPA), pelo prazo de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado na forma da 

Lei 13.303/2016, desde de que devidamente justificado e aprovado pela APPA, conforme 

quantidades, justificativas, normas e demais especificações estabelecidas no Termo de 

referência, Edital e anexos. 

Recorrente: CAMILA VENTURIN ZAPPELLINI PAIVA LTDA. – CNPJ nº 18.499.902/0001-80 

Recorrida: MALINSKI DUARTE LTDA - CNPJ nº 22.355.883/0001-95 

 

 

1. PRELIMINARMENTE 

    Em cumprimento ao disposto no artigo 13 e seus subitens do Edital de Pregão 

Eletrônico nº 174/2025, este pregoeiro, nomeado pela Portaria nº 48/2024 - APPA, recebeu e 

analisou em conjunto com o setor demandante as razões do recurso da licitante CAMILA 

VENTURIN ZAPPELLLINI PAIVA LTDA, assim como as contrarrazões recursais da empresa 

MALINSKI DUARTE LTDA, de forma a proferir sua decisão sobre o recurso administrativo. 

    Inicialmente, cumpre destacar que os argumentos da Recorrente foram 

apresentados no dia 28/03/2025, tempestivamente, portanto, dentro do lapso temporal 
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previsto pelo Edital para execução do ato, conforme extraído da plataforma “licitacoes-e” e e-

mail:  

- 25/03/2025 às 17:20:27:661 - Declarado vencedor  

- 26/03/2025 às 11:47:07:042 – manifestação de intenção de recurso; 

- 28/03/2025 – apresentação das razões recursais  

 

 

     Tempestiva também a manifestação da recorrida que apresentou contrarrazões 

em 02/04/2025, eis que intimada em 28/03/2025. 

  

    Examinando os pontos discorridos na peça recursal em confronto com as 

contrarrazões, com o posicionamento da equipe técnica e a legislação, expõem-se abaixo as 

medidas adotadas e as ponderações que fundamentaram a decisão final 
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2. RAZÕES RECURSAIS 

   Insurge-se a Recorrente, em apertada síntese, contra a declaração de vencedora 

da recorrida, com os seguintes argumentos:  

a) Sugere que a habilitação da Recorrida viola dispositivos expressos do edital e da 

legislação aplicável, uma vez que a empresa:  

a.1. Possui registro desatualizado no CREA-PR, contrariando exigências do edital, com 

apresentação de contrato social que supostamente não estaria atualizado; 

a.2. Sugere a irregularidade da Declaração no portal de compras como Empresa de 

Pequeno Porte (EPP), em desconformidade com os documentos apresentados; 

apresentou valores contábeis superiores ao limite permitido para EPP, em desacordo 

com a Lei Complementar nº 123/2006;  

b) Requer a desclassificação e inabilitação da recorrida. 

3 – NO MÉRITO 

   Quando da realização dos procedimentos licitatórios, a Comissão Permanente 

de Licitações e Cadastro e a Administração da APPA não tem medido esforços para dar a maior 

transparência e aplicação dos princípios que regem a Licitação, em especial o contido no art. 

31 da Lei nº 13.303/2016, que regulamenta os procedimentos desta Empresa Pública, assim 

como o Regulamento Interno de Licitações e Contratos da APPA – RILC no seu art. 2º: 

 As licitações realizadas e os contratos celebrados por empresas públicas e 

sociedades de economia mista destinam-se a assegurar a seleção da proposta 

mais vantajosa, inclusive no que se refere ao ciclo de vida do objeto, e a evitar 

operações em que se caracterize sobre preço ou superfaturamento, devendo 

observar os princípios da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da 

publicidade, da eficiência, da probidade administrativa, da economicidade, 
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do desenvolvimento nacional sustentável, da vinculação ao instrumento 

convocatório, da obtenção de competitividade e do julgamento objetivo. 

(grifo nosso) 

    Em que pese as alegações postas pela recorrente, importa destacar que o 

instrumento convocatório é claro quando determina especificamente todas as regras da 

disputa. E mais: todos os licitantes declaram expressamente seu “aceite do edital”, 

comprovando ter conhecimento de todas os procedimentos incidentes sobre a disputa, assim 

como das especificações do objeto licitado. 

 

3.1. da suposta irregularidade quando da apresentação do contrato social desatualizado 

e consequente registro no CREA, contrariando exigências do edital. 

   A recorrente alicerça sua irresignação com o resultado do certame que declarou 

vencedora a recorrida, inicialmente na suposta apresentação do contrato social 

desatualizado. 

  O edital assim como o RILC – Regulamento Interno de licitações e contratos da 

APPA, estabelecem como documentos para comprovação da habilitação jurídica, ato 

constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 

tratando de sociedades comerciais sendo que, no caso de sociedades por ações, deverá se 

fazer acompanhar da ata de eleição de seus atuais administradores. 

  Quando da convocação da arrematante, ora recorrida, para apresentar a 

proposta ajustada ao lance vencedor, assim como os documentos de habilitação, anexou a 4ª 

alteração contratual às fls. 16/20 do ID 1738 do Portal da transparência da Portos do Paraná, 

assim como às fls. 21 a Certidão Simplificada da Junta Comercial do Estado do Paraná. 

  Ao apresentar suas razões recursais, a recorrente juntou e sublinhou alguns 

itens (números – códigos) no Contrato Social e Certidão Simplificada: 
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  Afirmou que o “contrato social atualizado e devidamente registrado é 

essencial para garantir a veracidade das informações prestadas e a regularidade da empresa 

perante os órgãos competentes. A ausência desse documento atualizado compromete a 

transparência do certame e inviabiliza a correta análise da qualificação jurídica da empresa”. 

    Na tentativa desesperada de “achar” irregularidades na documentação da 

recorrida, acabou por fazer ilações sem qualquer prova, a começar pela afirmação de que a 4ª 

alteração apresentada não seria a vigente. Tentou, para isso, e sem sucesso, mostrar que  

haveria confusão de números de registro (NIRE e arquivamento) ao frisar: 

“A 4ª alteração contratual anexada pela empresa indica que a última alteração 

contratual está registrada sob o NIRE n. º 20234025999. No entanto, ao comparar esse 

documento com a Certidão Simplificada atualizada e apresentada, verifica-se a existência 

de um número divergente”. (g. n.) 

  Importante destacar a confusão feita pela recorrente para desviar o foco de suas 

alegações. Vejamos: 

 

  O nº 41107761533, destacado no Contrato Social, diferentemente do 

alegado pela recorrente, NÃO é o NIRE da empresa, isto é, o Número de Identificação do 

registro de Empresas, MAS SIM o nº do primeiro arquivamento do Contrato Social na 
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Junta Comercial do Estado do Paraná e sua inscrição. Isto resta comprovado pelos dados 

contidos na CERTIDÃO ESPECÍFICA juntada pela recorrida em sede de CONTRARRAZÕES.  

 

   Na tentativa de desviar o foco e inviabilizar a contratação da recorrida, a 

recorrente sugeriu que o nº 20234025999 destacado nº 4ª alteração do Contrato Social 

estaria em contradição com a expressa na Certidão Simplificada. Novamente tenta 

induzir a erro este julgador, pois o nº citado corresponde à 3ª Alteração do Contrato 

Social, como expresso na Certidão Específica. Vejamos: 
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  Portanto, a construção de dados contraditórios caiu por terra, não 

merecendo prosperar suas alegações, pois devidamente refutadas. 

  Continuamos com as comprovações de que o NIRE ESTÁ CORRETO e que o nº 

do ARQUIVAMENTO na Junta Comercial do Paraná não apresenta contradição alguma. 

  Vejamos novamente os dados que constam no REGISTRO do Contrato Social 

na JUCEPAR e na CERTIDÃO ESPECÍFICA que são idênticos aos apresentados quando da 

habilitação da recorrida: 
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  Não há, portanto, inconsistência ou contradição alguma pois o NIRE é o 

mesmo relativo ao CNPJ inscrito. E mais: a 4ª alteração do Contrato Social, que diga-se, é 

a última arquivada e atualizada, consta sob o nº 20245896392, a mesma que consta na 

Certidão Simplificada (dados destacados), juntada pela própria recorrente, que tentou, 

ardilosamente, atribuir contradição para ver sua tese vencedora. 
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  Para que não pairem dúvidas, destacamos em vermelho acima o nº do NIRE 

e do último arquivamento. 

  A tela abaixo, retirada no site “Empresa fácil”, também comprova que o nº  

20245896392 trata-se do arquivamento: 
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   A recorrente também apontou inconsistência do nº do NIRE no Termo de 

abertura e encerramento do Balanço Patrimonial, o que também merece ser veementemente 

rechaçado por todo o exposto. A recorrente argumentou que o NIRE estaria incorreto, o que 

não é verdade, pois é exatamente o mesmo no documento da Junta e no Balanço: 
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    Após todo o comprovado, os mesmos dados e informações servirão para atestar 

a regularidade do registro da empresa/recorrida junto ao CREA.  

   A recorrente assim se manifestou: 

“ A apresentação de uma certidão de registro desatualizada no CREA-PR nos campos 

relacionados a capital social e número de alteração contratual, configura uma violação dos 

requisitos necessários para garantir a idoneidade e a confiabilidade da documentação 

apresentada, razão pela qual a desclassificação da empresa do certame se impõe, a fim de 

preservar a integridade do processo licitatório e assegurar que as normas legais e editalícias 

sejam rigorosamente cumpridas”. (g.n.)  

   E destacou os seguintes dados: capital social de R$ 950.000,00 e nº da alteração 

contratual “4”. 

  Os dados estão absolutamente corretos e são os constantes na 4ª Alteração e 

Consolidação do Contrato Social, devidamente arquivada na Junta Comercial do Estado do 

Paraná (JUCEPAR) em 12/08/2024. Vejamos novamente: 
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  A recorrente assinalou na Certidão do CREA: 

 

   Trazemos à baila o que consta no Contrato Social e Certidão simplificada: 
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  Portanto, resta extreme de dúvidas que a certidão de registro de pessoa jurídica 

e negativa de débitos fornecida pela CREA-PR, é absolutamente atualizada e regular, pois 

reflete exatamente a configuração societária e capital social da recorrida, não assistindo razão 

alguma à recorrente. 

 

 3.2. Da suposta irregularmente no portal de compras como Empresa de Pequeno Porte 

(EPP), em desconformidade com os documentos apresentados. 

  O tema em debate tem relação direta ao disposto na LC 123/2006, que se refere 

ao Estatuto da Micro e Pequena empresa. 

  Quando da sua participação no certame PE 174/2025 inaugurado por esta 

Administração junto à plataforma “licitações-e” do Banco do Brasil, existe a regra de que a 

licitante interessada deve estar regularmente cadastrada. Para isso, sem qualquer ingerência 

do “comprador” – APPA, a instituição financeira exige documentos, entre os quais, aqueles que 

comprovem o enquadramento na condição de ME ou EPP, o que garante tratamento 

diferenciado nos termos da lei. 
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  No certame em tela, importa destacar o resultado final após o encerramento da 

sala de disputa, qual seja: 

 

  Neste momento, tendo em vista que a melhor proposta era a da recorrida, sem 

ocorrência de empate ficto, o sistema randômico finalizou normalmente a disputa. 

  Ocorre que, o valor máximo admitido era sigiloso, fazendo-se necessária a 

negociação com o melhor colocado, nos termos do exposto no chat, conforme excerto: 
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  Percebe-se que, em que pese a declaração de ME/EPP, a arrematante não 

usufruiu qualquer benefício da LC 123, em especial no que se refere ao empate fícto. 

  Por seu turno, quanto à alegação da recorrente de que a recorrida não estaria 

mais enquadrada no SIMPLES NACIONAL em virtude de ter ultrapassado o limite de R$ 

4.800.000,00 (quatro milhões e oitocentos mil reais) no ano calendário de 2024 (receita bruta 

anual detalhada no balanço apresentado), algumas considerações são pertinentes. Vejamos: 

a) Quando da consulta acerca do enquadramento da recorrida temos que continua 

enquadrada no Simples Nacional: 

 

b) Sobre o fato de ter excedido o valor limite de R$ 4.800.000,00, importa destacar que 

caso o empreendimento ultrapasse em até os 20% do limite da receita bruta por ano, 

ou seja, 5,76 milhões, ela poderá continuar com o regime tributário do Simples 

Nacional no ano da ocorrência. No entanto, após isso, ela terá um prazo que vai até o 

último dia útil do mês de janeiro do ano subsequente para informar à Receita Federal 

sobre a mudança de regime. Assim temos:  
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   Na DRE apresentada, a recorrida atingiu a receita bruta de R$ 5.723.113,91, 

portanto, inferior a R$ 5.760.000,00, que seria o valor para exclusão automática. Temos a 

aplicação legal: 

“Quando o excesso de receita bruta não for maior que 20% do limite (4,8 milhões), os 

efeitos da exclusão dar-se-ão apenas no ano-calendário subsequente. (§ 9º-A, do art. 

3º)”. 

No caso em tela, a recorrida dispõe do prazo até 31 de janeiro de 2026, para, 

obrigatoriamente, informar sua opção por outro regime tributário, qual seja, Lucro Real 

ou Presumido, nos termos da Lei. 

  Portanto, a suposta falsa declaração de enquadramento não merece prosperar, 

tendo em vista que, em que pese ultrapassar o limite legal de receita bruta, não ultrapassou 

os 20%, o que lhe confere o direito de informar tal condição apenas no ano seguinte, 

permanecendo, portanto, como expresso na consulta, enquadrada no regime tributário do 

SIMPLES NACIONAL, e sendo regular sua condição de participação. Tão logo ocorra o 

desenquadramento, por opção ou de ofício pela Receita Federal, deverá imediatamente 

atualizar o cadastro da plataforma “licitações-e” do Banco do Brasil, fazendo constar sua nova 

condição (OE- outras empresas) e não mais ME/EPP. 

  Destarte, também neste ponto, sem razão a recorrente. 
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4. CONCLUSÃO 

Diante de todo o exposto: 

a. Resta conhecido o recurso da recorrente CAMILA VENTURIN ZAPPELLINI 

PAIVA LTDA. e no mérito NEGADO PROVIMENTO, para MANTER como 

vencedora do certame a recorrida MALINSKI DUARTE LTDA, com o valor de R$ 

8.028.520,00 (Oito milhões, vinte e oito mil, quinhentos e vinte reais) 

b.  Seja enviado à AUTORIDADE SUPERIOR para, após a manifestação da DJU, 

ratificar ou não a decisão deste pregoeiro, assim como promover a 

competente adjudicação e homologação do presente certame. 

 

Paranaguá, 09 de abril de 2025. 

Assinado digitalmente 

ANGELO GERALDO BOCHENEK 

Pregoeiro e Coordenador de licitações - COLIC 


